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A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art-~ -.1 Q - Passa a denominar-se Rua Cátia Regi
na da Silva dos Prazeres a atual Travessa Projetada, localiza
da no Bairro Jardim Santa Eugenia. 1Ç Distrito de Nova Igu~cu

. Art. 29 - Esta Lei entrará em yigor na data de
sua publicação.
PREFEITIlM MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 15 DE JULHO DE 1992.
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'~Muda denominação da atual' Tt\avessa Projetada para Rua eatia
Regina da Silva Prazeres, ~o B;aÍ:rro Jardim Santa Eugêniall•


